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Paranaguá, 18 de dezembro de 2025 

 

Protocolo SAP Nº 1000000276 
Assunto: Análise documental – Habilitação técnica – Seguro D&O – KOVR Seguradora S.A. 

 

Prezado Diretor, 

Prezados, 

Em atendimento à solicitação da Comissão de Licitação – COLIC, procedi à análise da 

documentação de habilitação apresentada pela licitante KOVR Seguradora S.A., restrita aos aspectos 

técnicos e formais de competência da Coordenadoria de Patrimônio e Seguros, nos termos do Edital e 
do Termo de Referência do certame. 

Da análise realizada, verificou-se que a licitante apresentou as declarações exigidas pelo Edital, 
atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado, bem como Certidão de 

Licenciamento da SUSEP, comprovando a regularidade para operar como seguradora, atendendo, 
portanto, às exigências de habilitação técnica. 

No tocante à documentação de regularidade fiscal, de forma preliminar e sem prejuízo da 

análise específica pela área competente, foi identificado ponto de ressalva quanto à Certidão Municipal, 
a qual se encontra emitida em nome de pessoa jurídica diversa da licitante (KOVR Previdência S.A.) e 
com validade expirada. 

Diante do exposto, recomenda-se a solicitação de saneamento documental, para 
apresentação de Certidão Municipal válida e emitida em nome da KOVR Seguradora S.A., conforme 
exigido no Edital. 

Encaminham-se os autos à COLIC para as providências cabíveis e posterior remessa à área 
competente para análise fiscal, tributária e econômico-financeira. 

Atenciosamente, 

Marcel de Oliveira Miranda 
Coordenador de Patrimônio e Seguros 
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Documento 
Exigência 

(Edital/TR) 
Situação Vigência / Validade Observação / Providência 

Declarações do Edital 
(Modelos 01, 02, 03, 
04, 06 e 07) 

Obrigatórias Atende — 
Documentos 
apresentados conforme 
modelos do Edital. 

Atestado de 
Capacidade Técnica 
(Seguro D&O) 

Obrigatório Atende 
Execução: 05/08/2024 
a 05/08/2025 

Compatível com o objeto 
licitado. 

Certidão de 
Licenciamento SUSEP 

Obrigatória Atende 
Emissão: 09/12/2025 – 
validade 30 dias 

Seguradora autorizada a 
operar, sem regime 
especial. 

CNPJ – Comprovante 
de Inscrição 

Obrigatório Atende Situação ativa Documento regular. 

Certidão Estadual – PR 
(SEFA/PR) 

Obrigatória Atende Até 10/04/2026 Documento válido. 

Certidão Estadual – SP 
(Débitos não inscritos 
em DA) 

Obrigatória Atende 
Validade: 6 meses 
(emitida em 
11/12/2025) 

Documento válido. 

Certidão Municipal – 
SP 

Obrigatória Ressalva 
Validade até 
22/08/2025 

Emitida em nome de 
KOVR Previdência S.A. e 
com validade expirada. 

FGTS – CRF Obrigatória Atende 
04/12/2025 a 
02/01/2026 

Documento válido na data 
da análise. 

Certidão Conjunta 
RFB/PGFN 

Obrigatória Atende Conforme certidão 
Certidão positiva com 
efeitos de negativa. 

CNDT – Trabalhista Obrigatória Atende Até 17/05/2026 Documento válido. 
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